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CONCEDE A DISTINÇÃO HONORÍFICA “MEDALHA TEN. 
ANTÔNIO JOÃO RIBEIRO” Á MARIA LÚCIA PAES DE 
ARRUDA. 
 
  O Presidente da Câmara Municipal, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 
 
Art. 1º A Câmara Municipal de Poconé, Estado de Mato Grosso, 

concede a Distinção Honorífica “Medalha Ten. Antônio João Ribeiro” a MARIA LÚCIA 
PAES DE ARRUDA. 

 
Parágrafo único.  O presente título vem demonstrar o 

reconhecimento do Poder Legislativo para com a homenageada, pelos destacados serviços 
prestados contribuindo com o progresso e desenvolvimento econômico social do 
município. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 
Sala das Sessões “Josefa Gonçalves”, em 11 de dezembro de 2023. 
 
 
 
Vereador Sérgio Assunção, MDB 


